
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE PIRAJU DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

IMPUGNAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 959 / 2026 
 
 
 

A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, situada à 

Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, LOTEAMENTO PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO CORRADINI, CEP 

13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui respeitosamente, com fulcro no inciso art.  

Art. 164. da Lei 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO a  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 959 / 2026, pelos 

fatos e direitos a seguir aduzidos. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Consoante da LEI 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar a licitação em até 

TRÊS dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas. A data para recebimento das 

propostas fixadas na  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 959 /2026 é 04/05/2026, portanto, tempestiva a 

presente impugnação.  

 
II - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 

O Pregão Presencial em referência tem por objeto é “ O objeto da presente dispensa é a escolha 

da proposta mais vantajosa para a aquisição dos itens constantes na cotação anexa, em condições, 

quantidades e exigências estabelecidas, presente no referido documento, conforme descritivo abaixo:” 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, quer por restringirem a competitividade, 

condição esta essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.  

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

 



 

 

 

 

III - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 62 do Inmetro, as Orientações Gerais 

para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da ABILUX (Associação Brasileira da Industria 

de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para 

Iluminação Pública e NBR-5101:2012- Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e 

TM-21 do LED, Normas SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros.  

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes sobre as 

especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, mas também 

orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a garantir a competitividade 

do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a menor onerosidade do certame, garantido 

assim que o Município não tenha prejuízos por conta de uma especificação duvidosa, obscura e 

contraditória.  

 

IV - ALUMÍNIO INJETADO, 

 De acordo com o edital, verifica-se a exigência de utilização exclusiva de luminárias com corpo 

em alumínio injetado, o que se mostra tecnicamente inadequado e potencialmente restritivo à 

competitividade do certame. 

 

 



 

 

Tal exigência desconsidera a existência de outros processos de fabricação amplamente 

consolidados na indústria de iluminação pública, em especial o alumínio extrudado, além de soluções 

fundidas ou injetadas sob diferentes condições, todos plenamente aptos a atender aos requisitos técnicos 

e normativos aplicáveis. 

Ressalta-se que as diferenças entre os processos produtivos especialmente entre alumínio 

injetado e alumínio extrudado estão relacionadas à forma de conformação do material, não 

representando, por si só, superioridade técnica de uma solução em relação à outra. O desempenho da 

luminária, em aspectos como resistência mecânica, durabilidade e dissipação térmica, está diretamente 

vinculado ao projeto do produto e à qualidade dos materiais utilizados, e não exclusivamente ao método 

de fabricação do corpo. 

Importante destacar que o alumínio extrudado utiliza ligas de alta pureza, com elevada 

condutividade térmica, proporcionando dissipação de calor mais eficiente, o que contribui diretamente 

para o aumento da vida útil dos módulos LED e dos componentes eletrônicos. Além disso, apresenta 

excelente desempenho mecânico, resistência à corrosão e estabilidade estrutural ao longo do tempo.  

Adicionalmente, tanto luminárias fabricadas em alumínio injetado quanto em alumínio 

extrudado atendem plenamente aos requisitos estabelecidos pela Portaria nº 62 do INMETRO, mediante 

comprovação por ensaios e certificações emitidos por laboratórios acreditados. 

Dessa forma, a imposição de uso exclusivo de alumínio injetado restringe indevidamente a 

participação de fornecedores, limitando a competitividade do certame, mesmo diante da existência de 

soluções tecnicamente equivalentes — como o alumínio extrudado — amplamente disponíveis no 

mercado. 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente em observância aos princípios da isonomia, 

competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, não é admissível a inclusão de exigências que 

restrinjam a competição sem justificativa técnica adequada. 

Diante do exposto, requer-se a revisão da exigência editalícia, de modo que sejam aceitas 

luminárias com corpo em alumínio injetado ou extrudado, desde que devidamente comprovado o 

atendimento às normas aplicáveis. 

 

V – FECHAMENTO EM VIDRO PLANO TEMPERADO RESISTENTE A IMPACTOS; 

O edital em apreço tece exigência excessivamente restrita que se opõe a legalidade e aos princípios 
informadores da licitação pública, que impedem que a disputa seja ampla. Com efeito, o problema havido 
no presente instrumento convocatório concentra-se também na solicitação de que as LUMINÁRIAS 
PÚBLICAS DE LED, sejam fornecidas: 

 



 

 

Analisando o presente instrumento convocatório, notamos que o Município se baseia no modelo 
padrão de Edital utilizado nas aquisições de Luminárias Públicas de LED, mas que quando se preza pela 
qualidade do bem a ser ofertado, sabe-se claramente que se utiliza e se ampara nos critérios e exigências 
dada pelo PROJETO PROCEL RELUZ. As diferenças são notadas no Termo de Referência, mas uma delas 
nos chama atenção, visto que minimiza a competição e fere os princípios da Licitação Pública: a exigência 
de que as luminárias públicas de LED sejam fornecidas com REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO; 

 

 

Os Editais elaborado pelo modelo PROJETO PROCEL RELUZ exigem que o conjunto óptico da 
Luminária LED deve ser fechado por um refrator ou por uma lente secundária. E no caso da lente 
secundária, o componente deve proteger todo o conjunto óptico garantindo a segurança e 
estanqueidade, de modo a prevenir a ocorrência de acidente, vandalismo (vidro), deterioração, além de 
infiltração de resíduos que prejudique seu desempenho. Neste caso, a lente secundária é opcional. A lente 
secundária somete é exigido se a lente secundária deixar de proteger toda a superfície do conjunto óptico. 

Em anexo, juntamos os Editais/Termo de Referência de alguns Municípios que utilizam do modelo 
PROJETO PROCEL RELUZ para embasar o que já fora alegado. São processos recentes de outubro e 
novembro deste ano: 

 

 



 

 

 

 
 

 

 
 

 



 

 

 

 
 



 

 

 
 

Sendo assim, entendemos que não há nenhuma comprovação técnica que garanta que as 
luminárias produzidas com lente em policarbonato devam possuir, também, REFRATOR DEVE SER EM 
VIDRO LISO; (visto a perda da luminosidade e potencial incentivo a vandalismo). A alegação de que a lente 
secundária contribui para a proteção dos leds e facilita a limpeza não procede. Exigir lente e refrator na 
luminária, restringe a competição, visto que poucas empresas fornecem esse tipo de produto. Além de 
que, se a luminária possui lente e refrator, significa que a lente secundária dessa luminária não protege o 
conjunto óptico e por isso necessita da lente secundária, ocorre que diversas empresas fornecem 
luminárias cuja a lente secundária por si só protege com eficácia o conjunto óptico não necessitando da 
lente secundária. 

Além disso, as luminárias com REFRATOR DEVE SER EM VIDRO LISO;, possuem uma perca média 
de 10% (dez por cento) do fluxo luminoso comparadas às luminárias com lentes em policarbonato exposta 
que cobrem o corpo ótico, ou seja, para se obter o mesmo fluxo luminoso uma luminária com vidro deve 
consumir em média 10% mais energia elétrica do que uma luminária com lente em policarbonato. 

 

Cabe informar, ainda, que a tecnologia aplicada ao Policarbonato proporciona proteção contra 
raios UV, que inclusive são exigidos nos ensaios laboratoriais para a certificação conforme a Portaria n° 
62/2022 do INMETRO, isso significa que em alguns casos as lentes em Policarbonato garantem até 10 
anos sem perda significativa de fluxo luminoso ou depreciação das lentes. 



 

 

O vidro foi muito utilizado no passado em luminárias que utilizavam lâmpadas de Vapor de Sódio 
ou Metálico, necessário pela alta temperatura na fusão dos gases, mas que atualmente é totalmente 
desnecessário para luminárias com a tecnologia LED. Já o Policarbonato é uma liga de material muito mais 
leve e resistente, uma vez que o material tem densidade: 1,20 g cm-3, cristalinidade muito baixa, 
termoplástico, incolor, transparente e que mais se assemelha ao vidro, porém altamente resistente ao 
impacto, sendo classificado com impacto mecânico IK-09, no mínimo. O policarbonato é 250 vezes mais 
resistente que vidro e 30 vezes mais resistente que o acrílico, tem boa estabilidade dimensional, boas 
propriedades elétricas, boa resistência ao escoamento sob carga e às intempéries e resistente a chama, 
ideal também para combater ações de vandalismo. 

Portanto, conclui-se que a exigência da lente secundária de Vidro, além de cercear a 

participação de diversos fabricantes certificados conforme Portaria 62/2022 do INMETRO, fará com que 

o município não alcance a melhor oferta, visto que o vidro é excessivamente mais caro que o 

Policarbonato, além do gasto extra com a conta de energia, já que o vidro possui perca de até 10% do 

fluxo luminoso. 

Abaixo vemos as placas de led sem a aplicação das lentes em policarbonato, que em exigência 

do INMETRO, as mesmas devem vir com laudos de proteção: 

 

 

Quando aplicado a lente secundária em camada de policarbonato, ocorre a vedação por 

completo dos LEDs, fazendo com que a mesma atinja o grau de proteção conforme determina a portaria 

INMETRO, através da apresentação dos laudos que comprovam a eficácia do material, livres de 

degradações com as ações do tempo, como essa parte inferior fica 100% protegida, conforme visto na 

imagem abaixo: 

 



 

 

 

 
 

Imaginem que a ação de vândalos danifique a lente secundária de vidro da Luminária Pública, 

e que nesse mesmo momento um munícipe esteja transitando na via. Certamente uma tragédia pode 

acontecer. É pensando nisso, que as lentes em policarbonato também foram desenvolvidas; para garantir 

não só a proteção do conjunto óptico, mas também garantir a segurança dos usuários. 



 

 

Inúmeras Prefeituras, que inicialmente haviam especificados Refrator/Lente em Vidro, mas 

após análise dos nossos argumentos, vem retificando as especificações para exigir a lente secundárias em 

vidro ou policarbonato, por exemplo a Prefeitura Municipal de Prefeitura de Capão do Cipó – RS: 

 

Em São Jerônimo da Serra – PR: 

 

 



 

 

Em Morro Reuter - RS: 

 

Portanto, requeremos que sejam aceitas luminárias com lente em policarbonato, desde que 

protejam o conjunto óptico em sua totalidade sem a necessidade de refrator, conforme os modelos do 

PROJETO PROCEL RELUZ. 

 



 

 

PEDIDOS 

Diante do exposto, e consoante os argumentos aduzidos requeremos que seja alterado o Edital nos 
seguintes pontos:  

 

Seja julgada tempestiva a presente impugnação; 

 

1- Altere o descritivo das luminárias públicas para que passe aceitar luminárias em alumínio 

injetado e/ou extrudado; 

 

2- Sejam exclusas a exigência de FECHAMENTO EM VIDRO PLANObTEMPERADO RESISTENTE A 

IMPACTOS; ou aceita luminárias com lente em policarbonato; 

 

3- Seja suspenso, retificado e reaberto o Edital com as correções apontadas; e 

 

4- Seja procedente no mérito, totalmente, a presente impugnação.  

 

Isto posto, peço e espero deferimento  
 

Itatiba/SP, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

________________________ 

D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.874.848/0001-12 

Procurador: André Deivid Rodrigues de Lima 

RG: 33.690.295-5 | CPF 309.935.868-13 
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consequente retificação do Termo de Referência, para que o item passe a constar comredação semelhante à seguinte:

Luminária pública potência_80w para iluminação pública, rp66, rKog, 4000K,rRC>70, arimenraçãô oe roov 
^ 

ziii, i^ti de potência >0,95, THD<1g%, comdriver integrado, DPS independenre, ;;õ; fabiicado .nl íiulninio injetado ouextrudado' acabamento um pintr.u át"t.o^.iati"u poliéster, fechamento em vidrotemperado plano ou lente em policarbonato de artà .esistencia com proteção uv,expectativa de vida mínima oã roz.ooo ,o.T,- lglldl de 3 pinos, encaixe para' tubo de 60,3 mm, conforme normas ABNT e TNMETRo aplicáveis.

Emruzão da alteração das especificações técnicas, recomenda-se a retificação do editale reabertura dos prazo§ lôgais, ., our.*aÃia aos princípios da publicidade e daampla competitividade.

sendo o que nos cabia informar, encaminham-se os autos para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Estância Turística de piraju, 30 de abril de 2026.

Márci

Chefe
Mo,.",
de Setor

Hâ }iitf] 
zo' 164 - JARDIM E



Prefeitura da Estância Turística de Piraju

Do Setor Jurídico

Ao Setor de Compras

Processo n'95912026

Seúora Chefe

Foi encamiúado a este Setor Jurídico para análise e

parecer sobre a impugnação ao edital, formulada pela empresa DMP Equipamentos

Ltda.

Conforme se verifica no próprio despacho de

encamiúamento, assim como das razões apresentadas pela referida empresa, t;rata-

se de questão exclusivamente técnica, sobre a qual já se manifestou na origem,

inclusive pelo acolhimento parcial da impugnação.

Diante disso e da ausência de questões jurídicas a §erem

analisadas, deixo de me manifestar sobre a impugnação apresentada.

Piraju, 5 de maio de

CnSEn DE SOUZA ANDRADE

Advogado



?ru,4&rp* d,e Aolâr,#rh Twfutihe d,e ?ú?n.iíi

Ref.: lmpugnação; DMP Equipamentos LTDA; DL 959/2026.

VISTO.

ACOLHO a análise técnica exarada pelo chefe do Setor

de lluminação Pública em resposta à impugnação da

empresa DMP Equipamentos LTDA (CNPJ n.

38.874.84810001-12) para alteração do Termo de

Referencia e Edital da Dispensa de Licitação 69612026,

manifestando pelo acolhimento ao pedido da impugnante

e determino sua republicação com vistas à retificação da

data de sua abertura inicialmente divulgada.

Republique-se nos termos do § 1o do art.

55 da Lei Federal14j3312021.

Gapre, 06 de maio de 2026.

Carlos Al rgo

PREFE DOM NrcíPto

Pr'.]íta l\iiâli.til Ic,on[,i ,r 1


